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Requerimento

Autor: Vereador Creude De Arruda Castrillon

Projeto de Decreto Legislativo Nº De De

Dispõe sobre a concessão de título de “Cidadão
Cacerense” ao ilustre Senhor Padre José da Silva
Filho e dá outras providências.

Poder Legislativo de Cáceres, Estado de Mato Grosso.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo o presente
Decreto Legislativo:

Artigo lº. Fica concedido 0 Título de “Cidadão Cacerense“ ao ilustre Senhor pelos seus
relevantes serviços prestados ao Município e a comunidade de Cacerense.

Artigo 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
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Creude de Arruda Castrillon
Vereador

Sala de Sessões 05 de setembro de 2019.
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